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CONCORRÊNCIA ELETRONICA 008/2026 - PMCProcesso Licitatório 145/2026 - PMC
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃODE OBRA, PARA CONSTRUÇÃO DE MURO DE FLEXÃO EM CONCRETO ARMADO NA RUA MANOEL INÁCIO LINHARES,NO BAIRRO TABOLEIRO, NO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ/SC, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO, ESTUDO TÉCNICOPRELIMINAR, TERMO DE REFERÊNCIA E PROJETO BÁSICO EM ANEXO.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 12h00min do dia 04/05/2026 até às 12h00min do dia 18/05/2026
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: a partir das 12h00min do dia 18/05/2026
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: a partir das 13h00min do dia 18/05/2026

REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília (DF).ENDEREÇO: As propostas e documentações de habilitação serãorecebidas exclusivamente por meio eletrônico no endereço: www.bnc.org.br (Bolsa Nacional de Compras - BNC).
O MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº.83.102.293/0001-45, com sede administrativa na Rua Getúlio Vargas, 77, Centro, Camboriú/SC, CEP N.º 88.340-347representado neste ato pela Secretária de Planejamento Urbano, Sra. MARCELA VIDAL ELEUTÉRIO, com base no DecretoMunicipal 4620/2025, através da SECRETARIA DE PLANEJAMENTO URBANO, e por intermédio do (a) Agente de contrataçãoXX, designados pela Portaria n.º 880/2026 torna público que realizará em sessão pública, licitação na modalidadeCONCORRÊNCIA ELETRÔNICA - TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE GLOBAL, EMPREITADA PORPREÇO UNITÁRIO que será regido pela Lei nº 14.133/2021 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie e suasalterações, pela legislação complementar e em conformidade com os termos e condições do presente EDITAL, com as seguintescaracterísticas:
O Edital e seus anexos poderão ser obtidos gratuitamente nos endereços eletrônicoshttps://camboriu.atende.net/autoatendimento/servicos/consulta-de-licitacoes/detalhar/1 e www.bnc.org.br
a) Modalidade: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 008/2026 - PMCb) Tipo de Julgamento: MENOR PREÇO POR LOTEc) Regime De Execução: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIOd) Prazo de Execução: Em até 04 (quatro) meses conforme cronograma físico-financeiro;e) Modo de Disputa: Aberto/Fechado
1. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO
1.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar esteEdital.
1.2 A impugnação deverá ser anexada exclusivamente na Plataforma BNC no campo próprio. Serão desconsiderados documentosencaminhado por e-mail, correio ou entrega in loco.
1.3 Caberá ao Agente de Contratações, auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre a impugnação no prazo de até 03(três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.
1.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, exceto quando,inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação de propostas.
1.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Agente de Contratações, até 03(três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente na Plataforma BNC no campopróprio. Serão desconsiderados documentos encaminhado por e-mail, correio ou entrega in loco.

http://www.bnc.org.br/
https://camboriu.atende.net/autoatendimento/servicos/consulta-de-licitacoes/detalhar/1
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1.6 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
1.7 A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital, implica na aceitação por partedos interessados das condições nele estabelecidas.
2. OBJETO
Constitui objeto da presente licitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA, COMFORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA, PARA CONSTRUÇÃO DE MURO DE FLEXÃO EM CONCRETO ARMADONA RUA MANOEL INÁCIO LINHARES, NO BAIRRO TABOLEIRO, NO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ/SC, CONFORMEMEMORIAL DESCRITIVO, ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR, TERMO DE REFERÊNCIA E PROJETO BÁSICO EM ANEXO.
2.1 Regime de execução. Fica estabelecida a forma de execução sob o regime de EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO
2.2 Legislação. A presente Licitação será regida pela Lei 14.133, de 1º de abril de 2021.
2.3 Valor referencial. O valor total estimado para a execução do objeto desse certame é de R$ 789.342,20 (setecentos e oitenta enove mil trezentos e quarenta e dois reais e vinte centavos).
3. DA PARTICIPAÇÃO
3.1 Poderão participar desta licitação as empresas pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao objeto da licitação e queestiverem previamente credenciadas perante o sistema eletrônico provido pela plataforma BANCO NACIONAL DE COMPRAS -BNC, por meio do sítio www.bnc.org.br
3.2 Vedações. Não poderão disputar da licitação ou participar da execução do contrato, direta ou indiretamente: todas as licitantesque se encontrem nas condições previstas no artigo 14 da Lei n° 14.133/2021, bem como empresas reunidas em consórcio,conforme artigo 15 da Lei n° 14.133/2021.
3.3 A simples participação na licitação importa total, irrestrita e irretratável submissão dos proponentes às condições deste Edital.
3.4 A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente edital, implicará na plena aceitaçãopor parte dos interessados das condições nele estabelecidas.
3.5 A participação na Concorrência, na forma eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível dorepresentante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente encaminhamento da proposta de preços,exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecido.
3.6 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da Concorrência,ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagensemitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante;
3.7 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes everdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída aresponsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de usoindevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
4. DA VISTORIA TÉCNICA FACULTATIVA
4.1 A avaliação prévia do local de execução dos serviços é facultativa para o conhecimento pleno das condições e peculiaridadesdo objeto a ser contratado, porém, é assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado porservidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 9h horas às 12h horas, devendo ser agendado pelo e-mail:engenharia@smecamboriu.g12.br.
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4.2 A Vistoria Técnica será acompanhada pelo engenheiro do Município, o qual expedirá o Atestado de Vistoria Técnica, em 02(duas) vias.
4.3 Uma via do Atestado de Vistoria Técnica será entregue ao representante da empresa licitante e outra via ficará com aSecretaria, a empresa licitante deverá juntar com a documentação na plataforma a declaração assinada, se optar pela visita.
4.4 Em hipótese alguma haverá Vistoria Técnica após a data limite, conforme item.
4.5 A Vistoria Técnica prévia tem por finalidade obter, para a utilização e exclusiva responsabilidade da(s)empresa(s) licitante(s),toda(s) a(s) informação(ões) necessária(s) à elaboração da proposta, tais como: as condições locais, quantidade e natureza dostrabalhos, materiais e equipamentos necessários à execução, formas e condições de suprimentos, meios de acesso ao local, entreoutros. Todos os custos associados à vistoria serão de inteira responsabilidade da empresa licitante.
4.6 Não será admitida posterior modificação nos preços, prazos ou condições da proposta, sob alegação de insuficiência de dadose/ou informações sobre o objeto ou condições do local.
4.7 A(s) empresa(s) licitante(s) deverá(ão) ter pleno conhecimento do Edital, das condições gerais e particulares do objeto daLicitação e do local onde serão executados os serviços, não podendo invocar qualquer desconhecimento como elementoimpeditivo da correta formulação da proposta e do integral cumprimento do Contrato.
4.8 O licitante que optar pela não realização da vistoria técnica deverá, para participar do certame, apresentar declaraçãoafirmando que tinha ciência da possibilidade de fazê-la, mas que, ciente dos riscos e consequências envolvidos, optou porformular a proposta sem realizar a vistoria técnica que lhe havia sido facultada, conforme o modelo constante do ANEXO V doEdital
4.8.1 A empresa licitante deverá juntar com a documentação na plataforma a declaração assinada, se optar pela não visita.
4.8.2 Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo responsável técnico dolicitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação;
4.8.3 A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ouesquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviçosdecorrentes.
5. DAS EXIGÊNCIAS TÉCNICAS
5.1 A CONTRATADA deverá executar a obra em conformidade com as especificações contidas no Edital e seus anexos,responsabilizando-se integralmente pela qualidade do mesmo, abrangendo todos os seus detalhes construtivos constantes doProjeto.
5.2 O Engenheiro do Município recusará a obra se não estiver de acordo com as especificações contidas neste Edital e seusanexos, respondendo a CONTRATADA, integralmente, pelo custo de eventuais adequações e, se necessário, o refazimento dosserviços.
5.3 A CONTRATADA é responsável pela qualidade final do objeto.
5.4 A CONTRATADA deverá estar qualificada no pleno gozo de suas atribuições profissionais, devendo a obra ser acompanhadade suas respectivas ARTs - Anotação de Responsabilidade Técnica, junto ao CREA - Conselho Regional de Engenharia eArquitetura, dos Responsáveis Técnicos.
6 DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
6.1 O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura, admitida a prorrogação nos termos da Lei
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Federal nº 14.133/2021 e ultimas alterações.
7 DOCREDENCIAMENTO
7.1 Poderão participar desta Licitação os interessados, sendo estes pessoas jurídicas, que atenderem a todas as exigênciasconstantes deste Edital, seus Anexos, e principalmente em relação à legislação.
7.2 Poderão participar desta Concorrência Eletrônica as empresas que apresentarem toda a documentação por ela exigidapara respectivo cadastramento junto à BOLSA NACIONAL DE COMPRAS – BNC.
7.3 O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa Nacional de Compras -BNC, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das propostas.
7.4 O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos:
7.5 Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de suarepresentação na concorrencia, conforme modelo fornecido pela Bolsa Nacional de Compras - BNC;
7.6 Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital,conforme modelo fornecido pela Bolsa Nacional de Compras - BNC;
7.7 O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante participante do certame, que pagará a BolsaNacional de Compras - BNC, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao plano definido pela Bolsa Nacional deCompras - BNC e contratado pelo licitante, a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, emconformidade com o regulamento operacional da Bolsa Nacional de Compras - BNC .
8 REGULAMENTO OPERACIONALDOCERTAME8.1 O certame será conduzido pelo Agente de Contratação, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, as seguintesatribuições:
a) acompanhar os trabalhos da equipe deapoio;b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;c) abrir as propostas de preços, realizando diligênciaquando possível;d) analisar a aceitabilidade das propostas;e) desclassificarpropostas indicando os motivos;f)conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance demenor preço;g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar, realizando diligência quando possível;h)declarar o vencedor;i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos, encaminhando à autoridade superior, se for o caso;j)elaborar aata da sessão;k)encaminhar oprocesso àautoridadesuperior para adjudicar ehomologar, autorizando a contratação.
9 CREDENCIAMENTO NOSISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA NACIONAL DECOMPRAS (BNC)
9.1 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de mandato , com firmareconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa Nacional de Compras - BNC,atribuindo poderes para formular lances de preçosepraticar todos os demais atos e operações no site: www.bnc.org.br.
9.2 A participação do licitante na Concorrência Eletrônica se dará por meio de participação direta ou através de empresasassociadas à Bolsa Nacional de Compras - BNC, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campopróprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.
9.3 O acesso do operador a Concorrência Eletrônica, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos

http://www.bnc.org.br/
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depreços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.
9.4 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer Concorrência Eletrônico, salvo quandocanceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da Bolsa Nacional de Compras - BNC.
9.5 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada diretamenteou por seu representante, não cabendo a Bolsa Nacional de Compras - BNC a responsabilidade por eventuais danosdecorrentes deuso indevido da senha, ainda que por terceiros.
9.6 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade legalpelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes á Concorrência Eletrônica.
9.7 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional deverá ser esclarecida através: do site: https://bnc.org.br/ e doAtendimento à Fornecedores: Telefone e Whatsapp: (42) 3026-4550 contato@bnc.org.br
10 RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS
10.1 O licitante deverá observar no site da BNC as datas e os horários limites previstos para a abertura da proposta, atentando-setambém para a data e horário para início da disputa.
11 DO ENVIO DA PROPOSTA
11.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitaçãoexigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para o fim dorecebimento das propostas, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
11.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave deacesso e senha.
11.3 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da Concorrênica,ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelosistema ou de sua desconexão.
11.4 ATÉ A ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos dehabilitação anteriormente inseridos no sistema; Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entreas propostas apresentadas, oquesomente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.
11.5 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizadospara avaliação do (a) Agente de Contratação) e para acesso público após o encerramento do envio de lances.
12 DA PROPOSTA NO SISTEMA
12.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço,até a data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, então, encerrar-se-áautomaticamente a etapa de envio dessa documentação.
a) Valor unitário;b) Marca (quando for o caso);c) Fabricante;
12.1.1 A empresa poderá utilizar o preenchimento automático do sistema para o cadastro inicial da proposta, sendoFACULTATIVO, inserir no sistema a proposta inicial conforme modelo constante no edital ou o que outro que preferir.

https://bnc.org.br/
mailto:contato@bnc.org.br
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12.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
12.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários,comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. Os preços ofertados, tanto naproposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitearqualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
12.4 O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação.
12.5 O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BNC, se o produto ofertado é manufaturadonacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo de Referência.
a) No caso de o fabricante ser o próprio participante, informar no preenchimento da proposta que será de fabricação “própria”, semmencionar o nome da empresa, evitando assim a identificação do participante.
12.6 O prazo de entrega/execução da obra obedecerá ao cronograma físico-financeiro, parte integrante deste processo.
12.7 O cronograma físico-financeiro estará disponível em formato Adobe Portable Document Format(.pdf).
12.8 Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão no edital, serão tidas comoinexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o instrumento convocatório.
12.9 Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender, no todo ou em parte, qualquer das disposições deste Edital,bem como aquelas manifestamente inexequíveis, presumindo-se como tais as que contiverem preços vis ou excessivamenteimpraticáveis, face aos preços correntes no mercado.
12.10 Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) dovalor orçado pela administração (artigo 59 da Lei 14.133/2021).
12.11 Nos casos em que as propostas ultrapassarem o limite acima, ou seja, tenham um desconto igual ou superior a 25% dovalor orçado pela administração, o(a) agente de contratação poderá solicitar diligências para aferir a exequibilidade daspropostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no artigo 59, §2º da lei 14.133/2021.
13. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DA FORMULAÇÃO DE LANCES
13.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,horário e localindicados neste Edital.
13.2 O (a) Agente de Contratação(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que nãoestejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem asespecificações técnicas exigidas no Termo deReferência.
13.3 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.13.4 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos osparticipantes.
13.5 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado aefeito na fase deaceitação.
13.6 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fasede lances.
13.7 O sistema disponibilizará campo próprio para troca demensagens entre o (a) Agente de Contratação eos licitantes.
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13.8 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistemaeletrônico, sendoimediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
13.9 O lancedeverá ser ofertado pelo MENOR PREÇO POR LOTE.
13.10 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regrasestabelecidas no Edital.
13.11 Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às penalidades constantes nesteEdital.
13.12 O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado,quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediáriosquanto em relação ao lance que cobrir amelhor oferta.
13.13 Entende-se por lances intermediários os lances iguais ou superiores ao menor já ofertado, porém inferiores ao último lancedado pelo próprio licitante.
13.14 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeirolugar.
13.15 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do lance registrado,vedada a identificação do licitante.
13.16 No caso de desconexão com o (a) Agente de Contratação, no decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública, osistemaeletrônico poderápermanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
13.17 Se a desconexão do sistema eletrônico para o (a) Agente de Contratação persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, asessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro horas) após a comunicação do fato aosparticipantes, através de publicação na plataforma BNC ou no camboriu.atende.net
13.18 Na fase de lances, no caso de evidente equívoco de digitação pelo licitante, em que este equívoco der causa a preçoincompatível ou lance manifestamente inexequível, o preço incompatível ou lance manifestamente inexequível poderá,motivadamente, ser excluído do sistema.
13.19 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese dedesistência de apresentaroutros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das propostas.
13.20 A ausência de resposta pelo chat, durante o tempo do certame, ou qualquer outro que o (a) Agente de contrataçãoestabeleça, por verificada desídia do licitante, poderá acarretar a descllassificação ou a inabilitação do mesmo, reservado o direitoà manifestação de recurso, em fase apropriada.
14. DA DISPUTA
14.1 Será adotado para o envio de lances na Concorrência eletrônica o modo de disputa “aberto/fechado”, em que os licitantesapresentarão lances públicos e sucessivos, conforme o art. 32 do Decreto Federal nº 10.204/2019 e art. 56 da Lei 14.133/2021.
14.2 A etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelosistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
14.4 A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o subitem 9.2. será de dois minutos e ocorrerásucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lancesintermediários.
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14.5 Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no subitem 9.3, a sessão pública será encerradaautomaticamente.
14.6 Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o agente de contratação poderá, assessorado pelaequipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço disposto no parágrafoúnico do art. 7º da Lei 14.133/2021, mediante justificativa.
14.7 Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos10 % (dez por cento), o agente de contratação, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, nostermos estabelecidos no instrumento convocatório, para a definição das demais colocações, conforme §4º, do art. 56 da Lei14.133/2021.
14.8 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.
14.9 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado,vedada a identificação do licitante.
14.10 O Critério de julgamento adotado será o MENOR VALOR POR LOTE, conforme definido neste Edital e seus anexos.
14.11 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
14.12 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada aetapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistemaidentificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com osvalores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar- seo disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.
14.13 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 10%(dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
14.14 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate,obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contadosapós a comunicação automática para tanto.
14.15 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazoestabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naqueleintervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido nosubitemanterior.
14.16 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontremnos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiropoderá apresentar melhor oferta.
14.17 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, o critério dedesempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.
14.18 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que só poderáhaver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).
15 DOS BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
15.1 Após a fase de lances, se a proposta melhor classificada não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de
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pequeno porte e houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte que seja igual ou até 10% (dez por cento)superior à proposta melhor classificada, proceder-se-á da seguinte forma:
15.2 A microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) minutos, contados doenvio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeirocolocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor estimado para a contratação, seráadjudicado em seu favor o objeto desta Concorrência;
15.3 Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada, na forma da subcondiçãoanterior, o sistema, de forma automática, convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situaçãodescrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;
15.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno porte que se encontremno intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente avencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate;
15.5 A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, controlados pelo Sistema, decairá do direitoprevisto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.º 123/2006.
16 DO EMPATE
16.1 Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos nos art. 44 e art. 45 da LeiComplementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, seguido da aplicação dos critérios estabelecidos no art. 60 da Lei nº14.133/2021, se não houver licitante que atenda à primeira hipótese.
16.2 Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do art. 36 do Decreto 10.024/2019, caso não haja envio de lancesapós o início da fase competitiva.
16.3 Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre aspropostasempatadas.
17 DA NEGOCIAÇÃO
17.1 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o agente de contratação deverá encaminhar, pelo sistemaeletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada anegociação em condições diferentes das previstas no edital.
17.2 A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes.
18. LICITANTE VENCEDOR: ENVIO DA PROPOSTA FINAL
18.1 A empresa vencedora deverá anexar na plataforma BNC, no prazo máximo de 02 (duas) horas, ficando a critério doPregoeiro fixar um prazo inferior, contado da solicitação do (a) Pregoeiro (a) no sistema, para envio da proposta e, senecessário, dos documentos complementares, adequada ao último lance ofertado após a negociação.
18.1.1 Caso haja descumprimento do prazo ou a não inserção da proposta na plataforma por parte da empresa vencedora, amesma será declarada DESCLASSIFICADA.
18.2 A licitante deverá anexar na plataforma a proposta readequada referente aos itens aos quais restou vencedora (na abadocumentos complementares).
18.2.1 - Orçamento detalhado (planilha), devidamente assinado, contendo a relação de todos os serviços, materiais e demaisitens a serem aplicados direta ou indiretamente nas obras, bem como suas quantidades, marca (somente de produto
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confeccionado ou transformado por processo de fabricação), sendo que os preços máximos por unidade não poderãoultrapassar o orçado pela municipalidade, nos moldes da Planilha de Orçamento, em anexo ao projeto básico (apenso), sobpena de desclassificação.
18.2.1 - Os preços unitários não poderão ser cotados com mais de dois dígitos após a vírgula.
18.2.2 – Obrigatoriamente, sob pena de desclassificação, a planilha orçamentaria deverá apresentar a marca do produtoconfeccionado ou transformado por processo de fabricação.
18.2.3 - Cronograma Físico Financeiro, devidamente assinado, na forma e nos moldes do cronograma.
18.2.4 – A proposta não poderá fazer referências às demais concorrentes, devendo estar inclusos todos os custos edespesas relativos a seguros para cobrir equipamentos, materiais e serviços gerais aplicados direta ou indiretamente nasobras em questão, serviços de vigilância e segurança da obra, transportes de máquinas e equipamentos, bem como depessoal dentro ou fora do município, ensaios, testes e demais provas exigidas por normas oficiais, impostos e taxas quepossam influir direta ou indiretamente nos custos da execução das obras/serviços, e demais afins.
18.2.5 - Planilha orçamentária proposta pela empresa vencedora contendo a indicação do BDI (taxa percentual) e declaraçãoda empresa vencedora informando o percentual utilizado (%) na composição do preço;
18.2.6 - O Valor Total resultante da licitação, com BDI inclusive deve estar de acordo com o valor da proposta da empresavencedora.
19 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
19.1 O agente de contratação, auxiliado da equipe de apoio, examinará a aceitabilidade da proposta classificada em primeirolugar, quanto ao objeto e valor, e verificará a habilitação do licitante, decidindo motivadamente a respeito.
19.2 Será desclassificada a proponente que:
a) Deixar de atender a alguma exigência constante deste Edital;b) Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável.c) Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação (artigo 59, inciso III da Leinº 14.133/2021).d) Não tiverem a exequibilidade da proposta demonstrada, quando exigido pela Administração;
19.3 Caso entenda necessário, o agente de contratação ou a Autoridade Competente poderá instaurar diligência para fins deaferição de exequibilidade das propostas. Tal diligência poderá ocorrer em qualquer fase da licitação, sendo que o agente decontratação ou a Autoridade Competente poderá determinar que o licitante faça prova de que possui condições de cumprir oobjeto do Edital, através:
a) Da apresentação de planilha de custos; oub) Da comprovação (documentos, notas fiscais, recibos etc.) que o preço proposto é coerente com os de mercado e que temcondições de cumprir comas obrigações assumidas.
19.4 A diligência servirá como subsídio para decisão do agente de contratação ou da Autoridade sobre a aceitabilidade daProposta apresentada com indício de ser inexequível.
19.5 Caso entenda necessário, o (a) Agente de Contratação ou a Autoridade Competente poderá instaurar diligência para fins deaferição de exequibilidade das propostas. Tal diligência poderá ocorrer em qualquer fase da licitação, sendo que o (a) Agentede Contratação ou a Autoridade Competente poderá determinar que o licitante faça prova de que possui condições de cumprir oobjeto do Edital, através:
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19.6 Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com relação a prazo e especificaçõesdo serviço ofertado ou qualquer condição que importe modificação dos seus termos originais, ressalvadas apenas aquelasalterações destinadas a sanar evidentes erros formais ou quando a alteração representar condições iguais ou superiores àsoriginalmente propostas.
19.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratações examinará a proposta ou lance subsequente,e assim sucessivamente, na ordem de classificação.
19.8 Havendo necessidade, o Agente suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade damesma.
19.9 O fornecedor deverá observar no site da BNC as datas e os horários limites previstos para a abertura da proposta, atentando-se também para a data e horário para início da disputa.
20. DA HABILITAÇÃO
20.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, a documentação exigida no Edital , salvo, em casosexpressos solicitados pelo Agente de Contratação.
20.1.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitaçãoexigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para o fim dorecebimento das propostas, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
20.1.2 Caso o licitante não apresente os documentos de habilitação juntamente com a proposta, conforme o subitem 20.1.1deverá o vencedor apresentar no prazo de 02 (duas) horas a contar da solicitação do Agente de Contratação/Pregoeiro viasistema eletrônico, que poderá ser prorrogado por igual período, desde que justificado.
20.1.3 Caso ocorra na aba de “documentos” a falta de alguma “flag” é responsabilidade da empresa inserirjuntamente em outro campo disponível.
20.2 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serãodisponibilizados para avaliação do Agente de Contratação. e para acesso público após o encerramento do envio delances.
20.3. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares conforme solicitação do Agente deContratação, os documentos deverão ser apresentados em formato digital, via sistema BNC, no prazo definido pelo (a)Pregoeiro (a), seja este estipulado em lei ou à critério da Administração.
20.3.1 A prorrogação de prazo para a apresentação de documentos exigidos em ato de diligência deverá ser requerido dentrodo prazo inicialmente previsto, preferencialmente por meio escrito, e fica adstrito à conveniênciadaAdministração Pública, sobaautoridade do Agente de Contratação.), no âmbito desua competência.
20.4 O envio de documentação de habilitação complementar para quaisquer outros e-mails serão desconsiderados, excetose informado pelo Agente de Contratação, via chat, no sistema BNC, algum e-mail diverso destes informado peloPregoeiro.
20.5 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeirolugar, o agente de contratação verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto àexistência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a pesquisa aos seguintescadastros:
20.6 Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarada a proponente vencedora.
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20.7 Será julgada inabilitada a proponente que:
a) deixar de atender alguma exigência constante do presente Edital;b) deixar de apresentar algum dos documentos exigidos no Edital para comprovação da habilitação, independentemente de serMicroempresa ou Empresa de Pequeno Porte;c) apresentar declaração ou documentação que contenha qualquer vício de ordem formal, que dificulte, impossibilite acompreensão ou invalide o documento;d) apresentar declaração ou qualquer outro documento com conteúdo falso ou adulterado;e) apresentar documento de regularidade fiscal ou trabalhista vencido. Não se aplica esta regra quando o licitante forMicroempresa ou Empresa de Pequeno Porte.
20.8 HABILITAÇÃO JURÍDICA (artigo 66 da lei federal nº 14.133/2021):
20.8.1 Qualquer documento que comprove sua existência jurídica, conforme artigo 66 da Lei Federal nº 14.133/2021, como, porexemplo:(Deverá apresentar o documento solicitado conforme o tipo da empresa)
a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectivasede;b) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitaçãoficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt- br/empreendedor;c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individualde responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de EmpresasMercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;d) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada noDiário Oficial daUnião e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qualserá considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;f) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ouagência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público deEmpresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz.
20.8.2 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
20.9 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA (artigo 68 da lei federal nº 14.133/2021)
a) Inscrição do CNPJ, emitida através do site: http://www.fazenda.gov.br/; que deverá conter CNAE adequado para o objeto dacontratação.b) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante,pertinente ao seu ramo de atividade e compatível como objeto contratual;c) Prova de regularidade coma Fazenda Municipal de origem da empresa;d) Prova de regularidade coma Fazenda Estadual de origem da empresa;e) Prova de regularidade com os débitos relativos aos tributos federais e a dívida ativa da união que abrange os créditostributários da Receita Federal do Brasil (RFB), da PGFN (Dívida Ativa da União Junto a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional)e as contribuições sociais previstas nas alíneas ‘a’ a ‘d’ do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991,emitida através do site: http://www.fazenda.gov.br/;f) Prova de regularidade com FGTS, emitida através do site: https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf;g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa,emitida através do site: http://www.tst.jus.br/certidao;
Todos os documentos neste tópico mencionados deverão ser apresentados na forma prevista na Lei 14.133/2021,essencialmente em seu artigo 68, ou naquelas legislações por ela referenciadas.
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20.10 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (ART. 69, DA LEI Nº 14.133/21)
20.10.1 Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial expedida pelos distribuidores da sede do juízo da comarca dapessoa jurídica.
20.10.1.1 A empresa poderá apresentar, facultativamente, juntamente a Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial,o documento emitido pelo órgão judiciário competente, que relacione os distribuidores que na Comarca de sua sede tematribuiçãopara sua expedição.
20.10.1.2 No caso de Certidão Positiva de Recuperação Judicial ou Extrajudicial, o licitante deverá apresentar acomprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 defevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar que está apta econômica e financeiramente a participar doprocedimento licitatório através de todos os demais requisitos de habilitação.”
20.11 Balanço Patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimosexercícios sociais, ja exigíveis e apresentados na forma da lei ou de regulamentação da Receita Federal do Brasil em caso deescrituração contábil digital, extraídos do Livro Diário, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, e quecomprovem a boa situação financeira da empresa.
20.13 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
20.13.1 A empresa deverá comprovar registro ou inscrição regular e vigente no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia(CREA) ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), conforme a área de atuação. No caso de sociedade empresáriaestrangeira, a comprovação dar-se-á mediante apresentação, no ato da assinatura do contrato, do protocolo de solicitação deregistro junto à entidade profissional competente no Brasil. Deverá ainda comprovar capacidade técnico-operacional por meio daapresentação de um ou mais atestados de capacidade técnica, acompanhados das respectivas Certidões de Acervo Técnico(CAT), emitidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, que demonstrem a execução de serviços compatíveis com oobjeto da contratação:
- Muro de contenção - 35,20m³ (50% = 17,60).- Escavação de terra - 1.246,00m³ (50% = 623,00);- Pavimento asfáltico - 1.398,10m² (50% = 699,05);
20.13.2 O(s) atestado(s) deverá(ao) ser emitido(s) em papel timbrado e constar o seguinte:
a) dados da pessoa jurídica de direito público ou privado que o emitiu: CNPJ, razão social, endereço, nome, cargo e assinatura doresponsável pela emissão do atestado;
b) dados da licitante: razão social, CNPJ, endereço;
c) descrição dos serviços prestados e quantidades;
d) no caso de emissão por pessoa jurídica de direito privado, o(s) atestado(s) deverá(ão) possuir preferencialmente assinaturadigital, podendo ser assinatura manual com reconhecimento de firma.
20.13.3 Comprovante de Registro na Empresa no CREA, CAU ou CFT e comprovante de Registro do Engenheiro Responsável noCREA, CAU ou CFT.
20.13.4 As certidões ou atestados devem conter no mínimo a execução dos serviços abaixo relacionados, admitindo somatório deatestados sequenciais que atestem, no mínimo, 50% do quantitativo estimado

ITENS DE MAIOR RELEVANCIA
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- Observação: A fim de assegurar ampla participação e uma comprovação eficaz da capacidade técnica das empresasinteressadas, este edital admite a possibilidade de comprovação por meio de duas unidades dimensionais distintas. Tal medidavisa proporcionar uma avaliação mais precisa e equânime, levando em consideração a diversidade e as especificidades dosserviços demandados, bem como as diferentes formas de mensuração aplicáveis ao objeto licitatório.
20.20 DEVERÃO SER APRESENTADAS AINDA JUNTAMENTE NA HABILITAÇÃO:
20.20.1 DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE EQUIPAMENTOS E PESSOAL TÉCNICO necessários conforme exigido nopresente Edital e também que não haverá qualquer paralisação na execução dos serviços pela falta dos mesmos, conformeANEXO VI.
20.20.2 O proponente deverá apresentar junto à documentação de habilitação, ainda, a declaração de ciência da localização doobjeto licitado, consubstanciado através da DECLARAÇÃO DE VISITA TÉNICA , conforme ANEXO IV ou Anexo V.
20.20.3 A proponente deverá apresentar declaração informando que está ciente de todos os componentes expressos naspeças gráficas, memoriais, planilhas e perspectivas, e responsabilizando-se pela execução de todos os itens constantesnesses documentos.
20.20.4 DECLARAÇÃO QUE SE OBRIGA A APRESENTAR O CNO DA RFB NO INÍCIO DA OBRA, estando o primeiropagamento condicionado à esta apresentação, e sua respectiva CND de INSS da Obra da RFB, ao final, estando condicionado oTermo de Recebimento da Obra Definitivo à apresentação deste documento.
20.20.5 DECLARAÇÃO DO PRAZO DE GARANTIA, de no mínimo de 05 (cinco) anos para os serviços contratados que deverácorrer a partir da data do Termo de Recebimento da Obra Definitivo, emitido pela Secretaria Municipal de Obras e Planejamento.
20.20.6 DECLARAÇÕES UNIFICADAS conforme Anexo VII
21 DA DOTAÇÃO
As despesas decorrentes do objeto desta CONCORRÊNCIA correrão à conta dos recursos consignados no Orçamento, conformefonte de recurso: 3.44.90.51.98 - Obras Contratadas.
22 PRAZO DE EXECUÇÃO
22.1 Em até 04 (quatro) meses conforme cronograma físico-financeiro;
23 GARANTIAS, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA
23.1 A CONTRATADA deverá garantir o objeto executado pelo prazo mínimo de 05 (cinco) anos, contados a partir de seurecebimento definitivo pelo Engenheiro do Município, pois se trata de construção considerável (Lei Federal n.° 10.406/2002, artigo618).
23.2 Ainda, a obra de engenharia deve cumprir fielmente as especificações da descrição dos itens e do projeto de engenharia,bem como todas as exigências deste Termo de Referência.

ITENS QUANTIDADEMuro de contenção - 35,20m³ (50% = 17,60)Escavação de terra 1.246,00m³ (50% = 623,00)Pavimento asfáltico 1.398,10m² (50% = 699,05)
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23.4 Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valormencionado no item IX deste TR, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demaisgarantias exigíveis de acordo com a Lei 14.133/2021.
23.5 Será exigido garantia contratual conforme previsão no art. 96, § 1º da Lei N.º 14.133/2021, correspondente a 5% (cinco porcento) do valor do contrato.
24 INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
24.1 Os atestados de capacidade técnica emitidos em nome de consórcio do qual a licitante tenha feito parte sem que haja aidentificação das atividades desempenhadas individualmente por cada consorciado serão avaliados na forma prevista no artigo 67,§ 10 e § 11, da Lei nº 14.133/2021.
24.2 Todos os documentos de habilitação exigidos deverão ser originais ou apresentados por qualquer processo de cópiadevidamente autenticada por cartório competente, ou de declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidadepessoal, sendo escaneados e anexados no sistema, salvo os documentos emitidos por meio eletrônico, cuja autenticidade poderáser verificada na rede mundial de computadores (internet), quando possível;
24.3 Todas as certidões deverão estar com seus prazos de validade aptos na data de apresentação, sendo que será confirmada avalidade e autenticidade das mesmas, quando possível;
24.4 Todas as certidões, declarações ou documentos equivalentes expedidos sem prazo de validade serão considerados válidosdesde que expedidos no máximo a 60 (sessenta) dias anteriores à data designada para sessão pública;
24.5 No caso das microempresas e empresas de pequeno porte, face ao disposto nos arts. 42 e 43 da Lei Complementar nº123/06 alterada pela Lei Complementar nº 147, de 7 de agosto de 2014, deverão apresentar toda a documentação exigida paraefeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, devendo regularizá-las no prazo de 05(cinco) dias úteis, a contar do momento em que o proponente for declarado vencedor, prorrogável por igual período a critério daadministração pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuaiscertidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
24.6 A não regularização da documentação, no prazo fixado acima, implicará decadência do direito de contratação, sem prejuízodas sanções previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021, sendo facultada à Administração convocar os licitantesremanescentes, na ordem da classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor.
24.7 Se a empresa licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a filial, todos osdocumentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forememitidos somente em nome da matriz.
24.8 Caso o licitante pretenda que outro estabelecimento seu (matriz ou filial), execute o futuro contrato, deverá apresentar todadocumentação da habilitação de ambos os estabelecimentos.
25. DOS RECURSOS
25.1 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante cada fase da sessão pública, de forma imediata, em campopróprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso no prazo de 15 (quinze) minutos.
25.2 A falta de manifestação imediata da licitante importará na decadência desse direito, ficando o Agente de Contrataçõesautorizado a prosseguir o certame e declarar a vencedora.
25.2 Diante da manifestação da intenção de recurso o Agente não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará ascondições de admissibilidade do recurso.
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25.4 Recebida a intenção de interpor recurso pelo Agente, a licitante deverá apresentar as razões do recurso no prazo de 03 (três)dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para, querendo, apresentarem contrarrazões em igual prazo, quecomeçará a contar do término do prazo da recorrente.
25.5 As razões e contrarrazões serão recebidas exclusivamente por meio eletrônico no endereço: www.bnc.org.br (Bolsa Nacionalde Compras - BNC).
25.6 Caberá ao Agente de Contratações receber, examinar e instruir os recursos interpostos contra seus atos, podendoreconsiderar suas decisões no prazo de 5 (cinco) dias úteis após o recebimento das razões e contrarrazões ou, neste mesmoprazo, fazê-lo subir devidamente informado a autoridade superior ao Agente, com competência para decidir recursos, para adecisão final no prazo de 5 (cinco) dias úteis.
25.7 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
25.8 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados.
25.9 Não serão conhecidos os recursos apresentados fora dos prazos, subscritos por representantes não habilitados legalmenteou não identificados no processo para responder pelo licitante.
26 DO JULGAMENTO DOS RECURSOS
26.1 Após a manifestação dos interessados, a Autoridade Competente fará análise dos recursos e das contrarrazõesmanifestando-se formalmente sobre o conteúdo dos mesmos, podendo:
a) manter as decisões impugnadas via recursos, manifestando-se pelo não provimento dos recursos;b) Rever as decisões impugnadas via recursos, manifestando-se pelo provimento dos recursos;26.2 Após análise e manifestação da Autoridade Competente sobre os recursos, o processo poderá ser submetido à análise daProcuradoria-Geral do Município.
26.3 A Autoridade competente emitirá a decisão final.
26.4 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto docertame e homologará o procedimento licitatório.
26.5 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
26.6 Não caberá recurso administrativo contr aa decisão final da Autoridade Competente.
27 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
27.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da Autoridade Competente, caso não hajainterposição de recurso, ou após a regular decisão dos recursos apresentados.
27.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o procedimentolicitatório.
28 DO CONTRATO
28.1 Após a homologação, o Contrato será encaminhado no email informado na plataforma, com a devida assinatura daautoridade competente. O contratado deverá fazer a assinatura no documento e encaminhar via e-mail para:comprasdecamboriú@gmail.com no prazo de até 5 (cinco) dias. Importante destacar que a eficácia do contrato iniciará apóssua publicação no PNCP, conforme art. 94 da Lei 14.133/2021.

mailto:licitacaopmla@gmail.com
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28.2 Se a empresa adjudicatária se recusar a assinar o Contrato ou deixar de fazê-lo no prazo estabelecido, o Município poderáoptar pela convocação dos demais concorrentes, obedecendo sucessivamente a ordem de classificação e, ainda, aplicar-lhe aspenalidades previstas no artigo 156 da Lei Federal nº 14.133/2021, inclusive multa de 0,5% até 30% do valor do contrato licitado.
28.3 Farão parte integrante do Contrato todos os elementos apresentados pela empresa vencedora que tenham servido de basepara o julgamento, aceitos pelo Município, bem como as condições estabelecidas neste Edital.
28.4 É vedada a transferência do Contrato a terceiros, no todo ou em parte, devendo a CONTRATADA cumprir rigorosamentetodas as condições e cláusulas constantes, sendo admitidas a sua transformação, fusão, cisão ou incorporação, desde que aexecução do Contrato não seja prejudicada e sejam mantidas as condições de habilitação.
28.5 O Município designa, ainda, como Gestor o servidor José Rodrigues Pereira e Fiscal do Contrato, o(a) Sr(a), DirceuCardoso Jardim Junior.
28.6 O Gestor do Contrato por parte do Município exercerá as atribuições previstas no art. 117, da Lei Federal nº 14.133/2021
29 DA FISCALIZAÇÃO E DA RESPONSABILIDADE CIVIL
29.1 Após a assinatura do Contrato e precedendo a expedição da competente Ordem de Serviço para início da obra, aCONTRATADA será convocada para uma reunião com o Departamento de Engenharia para discussão e esclarecimentos que sefizerem necessários, quanto ao projeto e a fiscalização, sendo que a CONTRATADA deverá apresentar ―Caderno de Obras,onde será feito o registro do andamento dos serviços, ocorrências e outras informações pertinentes. O fiscal designado peloMunicípio assinará esse Caderno juntamente com o responsável técnico da CONTRATADA:
29.2 A fiscalização da execução da obra será realizada pelo Fiscal de Contratos, por profissional da área, designado peloMunicípio, que manterá o acompanhamento de forma permanente ou esporádico, dependendo da etapa construtiva, sendo queesta fiscalização não exime a CONTRATADA de qualquer responsabilidade pela obra.
29.3 O profissional indicado pela CONTRATADA, para fins de comprovação técnica operacional, deverá comparecer diariamenteà obra, devendo ainda a CONTRATADA manter um Mestre de Obras (encarregado) permanente, durante a execução da mesma,ficando ambos incumbidos da prestação de todos os esclarecimentos e informações solicitadas pelo Município sobre o andamentoda obra, admitindo-se a(s) substituição(ões) do(s) profissional(is) indicado(s) por outro(s) de experiência equivalente ou superior,desde que aprovada pelo Município.
29.4 O(s) profissional(is) deverá(ão) fazer anotações diariamente no “Caderno de Obras” e indicar o(s) substituto(s)responsável(is) por qualquer ocorrência no período de sua(s) ausência(s).
29.5 A CONTRATADA fica obrigada a manter em local de fácil acesso e à disposição da fiscalização, preferencialmente no localdos serviços, Diário de Obra, cujo modelo será submetido à análise e aprovação pelo Município.
29.6 A CONTRATADA deverá cumprir a legislação vigente relativa às normas quanto a Segurança e Medicina do Trabalho,ficando sob sua inteira responsabilidade quaisquer danos consequentes da inobservância das Leis ou prática de ato consideradoilícito.
29.7 O Município se reserva o direito de proibir, rejeitar, vedar e outras providências mais adotar, para a perfeita execução doobjeto licitado, arcando a CONTRATADA com todos os ônus decorrentes da atividade fiscalizadora do Município.
29.8 A CONTRATADA reconhece por este instrumento que é a única e exclusiva responsável por todos e quaisquer danos ouprejuízos que vier causar ao Município, coisa, propriedade ou pessoa de terceiros, meio ambiente, em decorrência da execuçãodos serviços, ou danos advindos de qualquer comportamento de seus empregados em serviço, objeto do Contrato, correndo àssuas expensas, sem qualquer ônus para o Município, ressarcimento ou indenizações que tais danos ou prejuízos possam causar.
29.9 O recebimento pelo Município, provisório ou definitivo do objeto, não exclui ou isenta a CONTRATADA da responsabilidade
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civil prevista no Código Civil Brasileiro, no Código de Defesa do Consumidor e demais legislações correlatas, que perdurará peloprazo e nas condições fixadas na Lei.
29.10 A fiscalização do Município poderá paralisar as obras e/ou serviços a qualquer momento, quando restar constatado riscograve e iminente aos servidores do Município, da CONTRATADA, a terceiros e ao meio ambiente, em conformidade com osparâmetros estabelecidos na legislação vigente:
29.11 Em caso de embargo, interdição ou paralisação das obras e/ou serviços, a fiscalização do Município determinará asmedidas a serem tomadas pela CONTRATADA, visando manter o local das obras devidamente protegido, a evitar o oferecimentode riscos a terceiros e ao meio ambiente.
29.12 A fiscalização dos serviços pelo Município não exonera nem diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA porqualquer inobservância ou omissão às Cláusulas Contratuais.
29.13 Fica a CONTRATADA obrigada a cumprir as exigências estabelecidas na Lei Federal nº 6514/77, relativamente àSegurança e Medicina do Trabalho, regulamentada pela Portaria nº 3214/78 e, em especial às Normas Regulamentadoras NR-5 –CIPA; NR-6 – EPI; NR-7 – Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional; NR-9 – Programa de Prevenção de RiscosAmbientais; NR-10 – Instalações e Serviços em Eletricidade e NR-18 – Condições e Meio Ambiente do Trabalho na Indústria daConstrução, em todos os seus itens, subitens e anexos, sendo os custos decorrentes incluídos no preço proposto.
29.14 A CONTRATADA será responsável por fornecer, incentivar e obrigar a todos os seus funcionários o uso de equipamentosde proteção individual (EPI) e coletiva (EPC) de acordo com a legislação vigente. Esses equipamentos deverão estar em perfeitoestado de conservação e documentação que comprove sua validade (CA - Certificado de Aprovação), de modo a garantir totalsegurança ao usuário, bem como às pessoas ao redor.
29.15 A CONTRATADA responderá e responsabilizar-se-á pela prevenção de acidentes e pela segurança de suas atividades e deseus funcionários quando da realização dos serviços, fazendo com que eles observem e cumpram rigorosamente os regulamentose determinações de segurança, bem como tomando, ou fazendo com que sejam tomadas as medidas corretivas necessárias.
29.16 Todas as ações trabalhistas, decorrentes da execução do contrato que diretamente ou indiretamente responsabilizem oMunicípio em seus processos, terão os valores destas ações judiciais glosados dos pagamentos das faturas ou garantidos pormeio de carta de fiança bancária, em nome da contratada e suas respectivas liberações somente ocorrerão quando, judicialmenteo Município for excluído da lide pela Justiça desta responsabilidade.
29.17 Em caso de reclamação de terceiro junto a qualquer órgão público, ou ainda por ação judicial proposta contra o Município,em razão de atividades decorrentes do contrato, a CONTRATADA se obriga a disponibilizar representante, prontamente a todosos chamados dos órgãos públicos e do Poder Judiciário recebidos pelo Município, com poderes para realizar acordos em nome daCONTRATADA, em Juízo ou fora dele.
29.18 A CONTRATADA em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o cumprimento das obrigações doplano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado pelo Município e, ainda, na hipótese de substituição ouimpedimento do administrador judicial, comunicar imediatamente, por escrito, o Município.
30. DAS MEDIÇÕES, FORMA DE PAGAMENTO E ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA
30.1 Os pagamentos de todas as medições, mediante emissão dos respectivos boletins de medição assinados, ficamcondicionados a apresentação das respectivas Notas Fiscais.
30.2 Após a apresentação do boletim de medição e respectiva NF, os pagamentos serão realizados em até 30 dias.
30.3 O primeiro pagamento ocorrerá apenas mediante a apresentação da CNO – Cadastro Nacional de Obra, da referida obraobjeto deste Termo de Referência.
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31 DOS MATERIAIS, EQUIPAMENTOS, CANTEIRO DE OBRAS E INSTALAÇÕES
31.1 A CONTRATADA deverá utilizar na obra apenas materiais e equipamentos em conformidade com os padrões e normastécnicas e de segurança aplicadas à espécie, responsabilizando-se integralmente pela segurança, manutenção, qualidade equantidade dos mesmos.
31.2 O Município se reserva o direito de recusar materiais e equipamentos que não estejam dentro das normas e dos padrõestécnicos e de segurança exigidos e aplicados aos mesmos, respondendo a CONTRATADA, integralmente, pelo custo de suassubstituições, tantas vezes quantas necessárias forem e apontar a fiscalização do Município:
31.3 O canteiro de obras deverá ser instalado com área suficiente para desenvolver todas as atividades necessárias:
31.4 O canteiro de obras deve ser mantido livre de lama e organizado.
31.5 A CONTRATADA é obrigada a manter, por conta própria, as instalações da obra em perfeitas condições de conservação,limpeza, pintura e segurança, pelos prazos fixados no edital de licitação e/ou no Contrato.
31.6 A CONTRATADA Providenciar a confecção e instalação, às suas expensas e em lugar visível do canteiro, de placa da obra,de acordo com o modelo fornecido pelo CONTRATANTE.
32 DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO
32.1 O objeto estará sujeito à conferência e fiscalização de sua qualidade e conformidade com a proposta da CONTRATADA e opresente Edital podendo, o Município, em seu exclusivo entendimento, determinar a realização de análises aptas a comprovarqualidade, resistência e obediência às normas técnicas oficiais, correndo o custo destes por conta da CONTRATADA:
32.2 Havendo a necessidade de adequação(ões) será concedido prazo de até 15 (quinze) dias após comunicação escrita de suaconclusão, pela CONTRATADA, mediante Termo circunstanciado assinado pelo(s) Responsável(is) Técnico(s) da CONTRATADAe visado pela fiscalização para as correções da obra, sendo que o descumprimento do(s) prazo(s) estabelecido(s), implicará naaplicação da multa especificada no item 28 deste Edital, salvo por motivos devidamente justificados e aceitos pelo Município.
32.3 Caso os serviços constantes do objeto, não sejam aprovados na fiscalização, fica suspenso o curso do prazo de pagamento,voltando a correr na sua integralidade tão logo seja(m) sanado(s) a(s) irregularidade(s).
32.4 Ao término da obra, a CONTRATADA deverá comunicar ao Município, por escrito e protocoladamente a conclusão damesma, juntamente com a entrega do Relatório Final.
32.5 Em até 15 (quinze) dias corridos contados da comunicação, o Município emitirá laudo de realização da fiscalização concluída,no qual fará constar as exigências necessárias às eventuais adequações, correções e demais atos para a perfeita conclusão daobra ou atestará a sua qualidade e conformidade.
32.6 Atestando a qualidade e conformidade da execução da obra, o Município receberá provisoriamente.
32.7 A obra somente será recebida definitivamente no prazo de 90 (noventa) dias corridos contados do seu recebimentoprovisório, prazo no qual a CONTRATADA fica inteira e integralmente responsável por qualquer reparo, correção, adequação ououtros que se mostrarem necessários, às suas expensas, mediante simples notificação do Município, na qual assinalará prazopara realização dos serviços apontados.
32.8 O recebimento definitivo se dará por meio de Termo de Recebimento formal ou pelo simples decurso do prazo previsto nesteEdital, com exceção dos eventos abaixo:
32.9 Suspende o curso do prazo para o recebimento definitivo, a notificação do Município, no sentido de que a CONTRATADAdeva realizar o serviço de adequação, correção ou outro eventualmente apontado e verificado. O prazo recomeça a correr tão logo
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o Município ateste a realização do serviço conforme apontado e exigido;
32.10 Caso seja retido na fiscalização, fica suspenso o curso do prazo de pagamento, voltando a correr na sua integralidadesomente quando sanada a irregularidade constatada. O prazo recomeça a correr tão logo o Município ateste a realizaçãoconforme do objeto contratado.
33. DAS PENALIDADES
33.1 As sanções dispostas no Contrato poderão ser aplicadas às empresas licitantes e à CONTRATADA, conforme o caso, semprejuízo da reparação dos danos causados ao Município e das sanções previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021 eulteriores alterações.
33.2 Sem prejuízo da faculdade previstas nos art. 137 e 156 da Lei Federal nº 14.133/2021 e ulteriores alterações, a nãoobservância do cronograma contratual sujeitará, cumulativamente a CONTRATADA às seguintes multas:
a) 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado em caso de atraso naexecução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso deexecução com atraso, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total daobrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;
b) 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, porperíodo superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida;
c) 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução total da obrigaçãoassumida;
d) 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor do contrato;
e) 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou porocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará aAdministração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato;
f) as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.
33.3 O contrato a ser assinado com a licitante vencedora poderá ser rescindido de pleno direito pelo MUNICÍPIO independente deinterpelação ou notificação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:
I - falência;II - concordata;III - insolvência;IV - dissolução judicial ou extrajudicial;V - inobservância de dispositivos legais;VI - inadimplemento de obrigação contratual.
33.4 A licitante vencedora que, devidamente convocada, deixar de comparecer para a assinatura do contrato ficará sujeita àspenalidades previstas no Art. 156 da Lei 14.133, inclusive multa de 0,5% até 30% do valor do contrato licitado.
33.5 As sanções previstas serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI eVII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá oresponsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado asanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
33.6 A aplicação das Sanções somente ocorrerá após assegurado o contraditório e a prévia defesa, nos termos da legislação
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vigente.
33.7 Até a decisão final quanto a eventual defesa apresentada, será retido o numerário apurado referente à sanção, sendo que omontante da multa poderá, a critério do Município, ser compensado com valores de pagamento devido ao fornecedor.
34. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
34.1 A extinção contratual, em favor do Município, terá lugar de pleno direito, independentemente de prévia ação ou interpelaçãojudicial, na ocorrência de qualquer uma das hipóteses previstas no artigo 137 da Lei Federal nº 14.133/2021 e ulterioresalterações.
34.2 A rescisão contratual, em favor da CONTRATADA, terá lugar em caso de ocorrência das hipóteses previstas no artigo 137,§2º, da Lei nº 14.133/2021 e ulteriores alterações.
34.3 A rescisão contratual poderá, ainda, ocorrer de pleno acordo entre as partes em razão de caso fortuito ou de força maior,regularmente comprovada, impeditiva da execução do Contrato, hipóteses em que as partes se comporão quanto à eventuaisindenizações devidas reciprocamente, a qualquer título que seja, sendo-lhes lícitoisentarem-se mutuamente.
35 DISPOSIÇÕES FINAIS
35.1 O Município poderá a qualquer momento revogar a presente Licitação, por razões de interesse público, decorrentes de fatosupervenientes devidamente comprovados, pertinentes e suficientes a justificar tal conduta, ou anulá-la por ilegalidade, de ofícioou por terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.
35.2 É facultada ao Agente de Contratação, ou autoridade superior, em qualquer fase desta Licitação, a promoção de diligênciadestinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação quedeveria constar originalmente, conforme disposto na Lei Federal nº 14.133/2021.
35.2.1 A vedação à inclusão de novo documento, prevista no art. 64 da Nova Lei de Licitações (Lei 14.133/2021), não alcançadocumento ausente, comprobatório de condição atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, que não foi juntado comos demais comprovantes de habilitação e/ou da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado peloagente de contratação.
35.3 O Município se reserva o direito de, unilateralmente, desqualificar qualquer empresa caso:
35.4 Tenha havido qualquer tentativa de influenciar, por meios ilícitos ou desonrosos, ao Agente de Contratação no processo dejulgamento;
35.5 Tenha havido comprovada falsidade ideológica, má conduta ou apresentação de documentos fora das normas exigidas.
35.6 Antes do aviso oficial do resultado desta Licitação, não serão fornecidas a ninguém, quaisquer informações referentes àanálise, avaliação ou comparação entre a documentação apresentada.
35.7 A(s) empresa(s) licitante(s) responde(m) pela fidelidade e legitimidade dos documentos apresentados nas diversas fasesdeste processo licitatório.
35.8 Os autos da Licitação são públicos, sendo também públicos todos os atos relativos ao procedimento, salvo quanto oconteúdo das propostas até a respectiva abertura.
35.9 A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por elaassumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
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35.10 Fica eleito o foro da Comarca de Santo Amaro da Imperatriz/SC, com renúncia dos demais por mais privilegiados quesejam, para dirimir as questões suscitadas da interpretação desta Licitação, seu Contrato e demais atos deles decorrentes.
35.11 A simples participação neste certame licitatório importa na aceitação, sem ressalvas e objeções, por parte de todas asempresas licitantes, das disposições contidas neste Edital e seus anexos, dos quais os mesmos atestam, pela participação, terempleno conhecimento.
35.12 Fica constituído como obrigação das empresas participantes, o acompanhamento das publicações contidas no site oficial doMunicípio em www.camboriu.atende.net
35.13 Os casos omissos neste edital serão analisados e resolvidos pela aplicação de normas pertinentes às Licitações eContratos, Lei Federal nº 14.133/2021 e ulteriores alterações, através do Agente de Contratação, eventualmente ouvidos osórgãos técnicos e especializados, as decisões do Agente de Contratação serão ratificadas pela autoridade superior.
36 DOS ANEXOS DO EDITAL
Seguem anexos ao presente Edital como parte integrante do mesmo:
ANEXO I – Estudo Técnico Preliminar ;ANEXO II – Termo de Referencia;ANEXO III – Modelo de Proposta;ANEXO IV – Declaração de Visita Técnica Facultativa;ANEXO V – Declaração De Opção Por Não Realizar A Vistoria Técnica;ANEXO VI – Declaração de Equipamentos e Pessoal;ANEXO VII – Declaração de Unificada;ANEXO VIII – Declaração de ME/EPPANEXO IX – Minuta Do Contrato. Camboriú, 30 de abril de 2026

_________________________________MARCELA VIDAL ELEUTÉRIOSecretária de Planejamento Urbano

http://www.camboriu.atende.net
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ANEXO I
CONCORRÊNCIA ELETRONICA 008/2026 - PMCProcesso Licitatório 145/2026 - PMC
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR Nº. 020/2026

Conforme previsto no inciso XX, do artigo 6º, e § 1º inciso XI do artigo 18, da Lei Federal n.º 14.133/2021, Estudo TécnicoPreliminar: documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse públicoenvolvido e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a serem elaboradoscaso se conclua pela viabilidade da contratação. O estudo técnico preliminar deverá evidenciar o problema a ser resolvido e asua melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá os seguinteselementos:
I - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO - CONSIDERADO O PROBLEMA A SER RESOLVIDO SOB APERSPECTIVA DO INTERESSE PÚBLICO:

A presente contratação justifica-se pela necessidade de execução de um muro de contenção em frente ao imóvellocalizado na Rua Manoel Anastácio Linhares, nº 861, no bairro Taboleiro, no município de Camboriú. A intervenção torna-senecessária em razão de decisão judicial proferida nos autos do processo nº 5009362-10.2024.8.24.0113, que determina aomunicípio a adoção de providências para a contenção do talude existente no local, visando eliminar possíveis riscos estruturais egarantir a segurança da área.
II - DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL:

O objeto da contratação foi previsto no não está prevista no Plano de Contratações Anual, porém se justifica pois decorrede determinação judicial que impõe ao Poder Público a adoção de providências específicas para garantir a segurança do local ea estabilidade do terreno. Assim, a contratação se justifica pela necessidade de atendimento à decisão judicial e pela urgênciana adoção de medidas que visem prevenir riscos estruturais e possíveis danos à via pública e às edificações próximas.
III - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:

A execução deverá ser realizada por empresa especializada no ramo da construção civil, devidamente registrada ehabilitada perante os órgãos competentes, observando a legislação vigente e os critérios de sustentabilidade aplicáveis. AAdministração disponibilizará projeto básico/executivo com nível de detalhamento suficiente para definição dos serviços,dimensionamento da obra, estimativa de custos e fixação do prazo de execução. Caberá à contratada executar os serviçosconforme projetos, memorial descritivo, especificações técnicas e planilha orçamentária, adotando metodologia executivacompatível com as normas técnicas vigentes e recomendações dos fabricantes.
A contratada deverá cumprir o cronograma físico-financeiro, respeitando os marcos intermediários e o prazo finalestabelecido, bem como adotar práticas de uso racional de materiais, energia e água, minimizando desperdícios e promovendo aadequada gestão e destinação de resíduos da construção civil. Será igualmente responsável pela segurança dos trabalhadores,pelo cumprimento das normas de saúde e segurança do trabalho e pela correta destinação de resíduos sólidos e líquidosdecorrentes da execução da obra. Demais exigências técnicas e operacionais constarão no Termo de Referência.
A contratação e execução dos serviços deverão observar, no que couber: a Lei nº 14.133/2021; as normas técnicas daABNT aplicáveis; a Lei nº 5.194/1966; a Resolução CONAMA nº 307/2002; bem como demais legislações federais, estaduais emunicipais pertinentes à execução de obras públicas.
Exigências de Amostra: Não se aplica
Sustentabilidade : A empresa deverá adotar as práticas de sustentabilidade previstas Guia Nacional de ContrataçõesSustentáveis da Advocacia-Geral da União https://www.gov.br/agu/ptbr/composicao/cgu/cgu/guias/guia-de-contratacoes-

http://www.gov.br/agu/ptbr/composicao/cgu/cgu/guias/guia-de-contratacoes-sustentaveis-set-2023.pdf%3B
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sustentaveis-set-2023.pdf;
Catálogo eletrônico de padronização: Conforme Art.8º. Decreto Municipal 4048/2022 , Camboriú adotou o catálogoeletrônico de padronização de compras, serviços e obras, instituído pelo Poder Executivo Federal, conforme linkhttps://www.gov.br/pncp/pt-br/catalogo- eletronico-de-padronizacao/itens-padronizados, tendo em vista que o Município aindanão possui catalogo próprio , sendo assim utilizado o descritivo que atendem a necessidade da Secretaria.
Bens de luxo: Os serviços contratados para suprir as demandas do Município deverão ser de qualidade comum, nãosuperior à necessária para cumprir as finalidades às quais se destinam, vedada a aquisição de artigos de luxo, o bem a seradquirido não se enquadra em bens de luxo , conforme art. 20 de Lei nº 14.133/2021 e Decreto Municipal 4048/2022
Indicação de Marca ou modelo: Não há vedação a uma marca/produto específico, nos termos do Art. 41, inciso III, da Lei14.133/2021. Todavia, deverá a licitante indicar, na proposta, as marcas dos produtos manufaturados a serem empregados naexecução do objeto, conforme exigência expressa no edital, a fim de possibilitar a adequada análise técnica e a verificação deconformidade com as especificações estabelecidas.
Subcontratação: Considerando a natureza do objeto a ser contratado, não será permitida a subcontratação de quaisquerparcelas do contrato. Tal vedação fundamenta-se na necessidade de assegurar que a execução seja realizada integralmentepela empresa contratada, garantindo qualidade técnica e padronização dos serviços, evitando a fragmentação da execução epossíveis divergências entre diferentes prestadores, bem como, segurança e continuidade da execução, uma vez que atransferência de atividades a terceiros poderia comprometer prazos, integridade técnica e a confiabilidade dos resultados.

IV - LEVANTAMENTO DE MERCADO, QUE CONSISTE NA ANÁLISE DAS ALTERNATIVAS POSSÍVEIS, E JUSTIFICATIVATÉCNICA E ECONÔMICA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR:
Conforme pesquisa de mercado realizada, verificou-se que, sob os aspectos técnico e econômico, é plenamente viável acontratação de empresa especializada no ramo da engenharia para atender à necessidade administrativa objeto deste EstudoTécnico Preliminar. Constatou-se a existência de diversas empresas aptas à execução da obra no mercado nacional, o queassegura competitividade, ampla concorrência e condições vantajosas para a Administração Pública.
Os valores estimados encontram-se fundamentados em levantamento de preços constante na planilha orçamentária,cotações e demais documentos que instruem o processo, garantindo transparência, legalidade e adequação aos parâmetros demercado para a contratação pretendida.

V - ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADAS DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO EDOS DOCUMENTOS QUE LHES DÃO SUPORTE, QUE CONSIDEREM INTERDEPENDÊNCIAS COM OUTRASCONTRATAÇÕES, DE MODO A POSSIBILITAR ECONOMIA DE ESCALA:
As quantidades dos serviços a serem contratados foram estimadas com base em levantamento realizado no local,considerando as dimensões do talude e a solução técnica definida para a execução do muro de contenção.
Para a elaboração dos quantitativos e custos, foram utilizadas como referência as composições e parâmetros da tabelaSINAPI, garantindo compatibilidade com os padrões adotados pela Administração Pública.
As memórias de cálculo foram desenvolvidas a partir das medidas do local (altura, extensão e demais características),contemplando os principais serviços, como escavação, fundação, estrutura em concreto armado, drenagem e reaterro.
Os quantitativos encontram-se detalhados em planilha orçamentária e memória de cálculo anexas ao processo,acompanhados de documentos de suporte, como medições in loco e registros fotográficos.
Não foram identificadas interdependências relevantes com outras contratações que possibilitem economia de escala.

http://www.gov.br/agu/ptbr/composicao/cgu/cgu/guias/guia-de-contratacoes-sustentaveis-set-2023.pdf%3B
https://www.gov.br/pncp/pt-br/catalogo-eletronico-de-padronizacao/itens-padronizados
https://www.gov.br/pncp/pt-br/catalogo-eletronico-de-padronizacao/itens-padronizados
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Item Descrição Unid Quant Valor unitário comBDI Valor total
01. CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA PARA CONTRATAÇÃO DEEMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA, COMFORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA, PARACONSTRUÇÃO DE MURO DE FLEXÃO EM CONCRETOARMADO NA RUA MANOEL INÁCIO LINHARES, NOBAIRRO TABOLEIRO, NO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ/SC.

unit. 1,00 R$ 789.342,20 R$ 789.342,20

TOTAL R$ 789.342,20

VI - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, INCLUSIVE DAS EXIGÊNCIAS RELACIONADAS À MANUTENÇÃO E ÀASSISTÊNCIA TÉCNICA, QUANDO FOR O CASO:
A solução proposta consiste na execução de um muro de contenção em frente ao imóvel localizado na Rua ManoelAnastácio Linhares, nº 861, no bairro Taboleiro, no município de Camboriú, com o objetivo de estabilizar o talude existente nolocal e prevenir processos de deslizamento de solo que possam comprometer a segurança da via pública e das edificaçõesadjacentes.
A intervenção compreenderá a realização dos serviços necessários à implantação da estrutura de contenção, incluindomovimentação de terra, regularização do terreno, execução da fundação adequada, construção do muro de contenção commateriais compatíveis com as condições geotécnicas do local, implantação de sistema de drenagem para alívio da pressãohidrostática e demais serviços complementares indispensáveis para garantir a estabilidade da estrutura. A solução adotadabusca assegurar a contenção do solo, reduzir riscos de erosão e garantir condições adequadas de segurança e durabilidade,atendendo à determinação judicial e às normas técnicas aplicáveis.

VII - JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO:
Nos termos da alínea “b”, inciso V, do art. 40 da Lei nº 14.133/21, o parcelamento deve ser adotado quando houverviabilidade técnica e vantagem econômica. No caso de obras de construção, contudo, os serviços são interdependentes, demodo que a divisão do objeto pode comprometer a sequência executiva, gerar atrasos, aumentar custos e impactar os prazosintermediários e a entrega final da obra.
Sob o aspecto econômico, o parcelamento também não se mostra vantajoso, pois a contratação integral permite diluiçãode custos administrativos e melhor aproveitamento da economia de escala. A divisão não amplia a competitividade nem melhorao aproveitamento do mercado, podendo caracterizar fracionamento indevido do objeto. Assim, recomenda-se a contratação porobjeto único, a ser executado por uma única empresa, garantindo integração técnica, eficiência e melhor resultado para aAdministração, ou seja, por lote único (global).

VIII - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS EM TERMOS DE ECONOMICIDADE E DE MELHORAPROVEITAMENTO DOS RECURSOS HUMANOS, MATERIAIS E FINANCEIROS DISPONÍVEIS:
Os resultados esperados com a presente contratação consistem na estabilização do talude existente em frente aoimóvel localizado na Rua Manoel Anastácio Linhares, nº 861, no bairro Taboleiro, no município de Camboriú, por meio daexecução de um muro de contenção adequado às condições do local. Com a implantação da estrutura, busca-se eliminar oureduzir significativamente os riscos de deslizamento de solo, garantindo maior segurança para os moradores da região,pedestres e usuários da via pública.
Além disso, a execução da obra permitirá a preservação da infraestrutura urbana existente, evitando danos à via e àspropriedades adjacentes, bem como prevenindo processos erosivos que possam agravar a instabilidade do terreno. Como
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resultado, espera-se também o cumprimento integral da decisão judicial proferida no processo nº 5009362-10.2024.8.24.0113,assegurando ao município o atendimento às determinações legais, a mitigação de riscos estruturais e a melhoria das condiçõesde segurança e estabilidade da área.
IX – PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO:

Não há providências a serem adotadas pela administração previamente à celebração do contrato
X – CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES:

Não há contratações correlatas ou interdependentes no presente processo.
XI - DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS MITIGADORAS:

A execução do muro de contenção em frente ao imóvel localizado na Rua Manoel Anastácio Linhares, nº 861, no bairroTaboleiro, no município de Camboriú, poderá gerar impactos ambientais de pequena magnitude, principalmente durante a fasede execução da obra. Entre os possíveis impactos destacam-se a movimentação de solo, geração de resíduos da construçãocivil, emissão de poeira, ruídos provenientes do uso de equipamentos e eventual alteração temporária das condições dedrenagem superficial do local.
Como medidas mitigadoras, deverão ser adotadas boas práticas de gestão ambiental durante a execução dos serviços,tais como a correta destinação dos resíduos da construção civil em locais devidamente licenciados, controle da poeira por meiode umedecimento do solo quando necessário, manutenção preventiva dos equipamentos para redução de ruídos e emissões,além da adoção de sistema de drenagem adequado na estrutura de contenção, evitando o acúmulo de água e prevenindoprocessos erosivos. Tais medidas visam minimizar os impactos ambientais, garantindo que a intervenção ocorra de formacontrolada e em conformidade com as normas ambientais vigentes.

XII - POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO PARA O ATENDIMENTO DANECESSIDADE A QUE SE DESTINA:
Apresentada as informações neste instrumento, declaramos ser viável a contratação do objeto, em razão danecessidade dos serviços, imprescindíveis para a preservação, bom funcionamento, segurança e condições ideais de uso.
Todo este acompanhamento se mostra a opção mais econômica e viável ao atendimento do interesse público, sendoesta a preocupação constante da Administração Municipal, que pauta suas decisões dentro do que estabelece os princípiosconstitucionais e, também, daqueles expressamente previstos na Lei de Licitações, nº 14.133/2021.

XIII - PLANEJAMENTO
Responsável pela cotação : Simone Santos SouzaResponsável pela cotação : Marcela V. Eleutério
Camboriú, 30 de Abril de 2026.
MARCELA VIDAL ELEUTÉRIOSecretária de Planejamento Urbano
SIMONE SANTOS SOUZAAuxiliar Administrativo
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ANEXO II
CONCORRÊNCIA ELETRONICA 008/2026 - PMCProcesso Licitatório 145/2026 - PMC

TERMO DE REFERÊNCIA
Conforme previsto no inciso XXIII, do artigo 6º, e § 1º do artigo 40, da Lei Federal n.º 14.133/2021, Termo de Referência é odocumento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos:
1. DEFINIÇÃO DO OBJETO, INCLUÍDOS SUA NATUREZA, OS QUANTITATIVOS, O PRAZO DO CONTRATO E, SE FOR OCASO, A POSSIBILIDADE DE SUA PRORROGAÇÃO:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DEOBRA, PARA CONSTRUÇÃO DE MURO DE FLEXÃO EM CONCRETO ARMADO NA RUA MANOEL INÁCIO LINHARES, NOBAIRRO TABOLEIRO, NO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ/SC.
● ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO:
Item Descrição Unid Quant Valor unitário comBDI Valor total
01. CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA PARACONTRATAÇÃO DE EMPRESAESPECIALIZADA EM ENGENHARIA, COMFORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DEOBRA, PARA CONSTRUÇÃO DE MURO DEFLEXÃO EM CONCRETO ARMADO NA RUAMANOEL INÁCIO LINHARES, NO BAIRROTABOLEIRO, NO MUNICÍPIO DECAMBORIÚ/SC.

unit. 1,00 R$ 789.342,20 R$ 789.342,20

TOTAL R$ 789.342,20

Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo TécnicoPreliminar - o objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo.
1.1. Prazo de Contratação e índice de reajustamento:
Prazo de vigência da contratação é 01 ano contado da data assinatura da ata, na forma do artigo 105 da Lei n.° 14.133, de 2021,podendo ser renovado conforme interesse da Administração pública.
2) FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO:
A Fundamentação da contratação encontra-se pormenorizada no Estudo Técnico Preliminar nº 020/2026.
3) DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO, CONSIDERANDO TODO O CICLO DE VIDA DO OBJETO:
A solução proposta consiste na execução de um muro de contenção em frente ao imóvel localizado na Rua Manoel AnastácioLinhares, nº 861, no bairro Taboleiro, no município de Camboriú, com o objetivo de estabilizar o talude existente no local eprevenir processos de deslizamento de solo que possam comprometer a segurança da via pública e das edificações adjacentes.
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A intervenção compreenderá a realização dos serviços necessários à implantação da estrutura de contenção, incluindomovimentação de terra, regularização do terreno, execução da fundação adequada, construção do muro de contenção commateriais compatíveis com as condições geotécnicas do local, implantação de sistema de drenagem para alívio da pressãohidrostática e demais serviços complementares indispensáveis para garantir a estabilidade da estrutura. A solução adotadabusca assegurar a contenção do solo, reduzir riscos de erosão e garantir condições adequadas de segurança e durabilidade,atendendo à determinação judicial e às normas técnicas aplicáveis.
4) REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO:
- A execução deverá ser realizada por empresa especializada no ramo da construção civil, devidamente registrada ehabilitada perante os órgãos competentes, observando a legislação vigente e os critérios de sustentabilidade aplicáveis. AAdministração disponibilizará projeto básico/executivo com nível de detalhamento suficiente para definição dos serviços,dimensionamento da obra, estimativa de custos e fixação do prazo de execução. Caberá à contratada executar os serviçosconforme projetos, memorial descritivo, especificações técnicas e planilha orçamentária, adotando metodologia executivacompatível com as normas técnicas vigentes e recomendações dos fabricantes.
- A contratada deverá cumprir o cronograma físico-financeiro, respeitando os marcos intermediários e o prazo finalestabelecido, bem como adotar práticas de uso racional de materiais, energia e água, minimizando desperdícios e promovendo aadequada gestão e destinação de resíduos da construção civil. Será igualmente responsável pela segurança dos trabalhadores,pelo cumprimento das normas de saúde e segurança do trabalho e pela correta destinação de resíduos sólidos e líquidosdecorrentes da execução da obra. Demais exigências técnicas e operacionais constarão no Termo de Referência.
- A contratação e execução dos serviços deverão observar, no que couber: a Lei nº 14.133/2021; as normas técnicas daABNT aplicáveis; a Lei nº 5.194/1966; a Resolução CONAMA nº 307/2002; bem como demais legislações federais, estaduais emunicipais pertinentes à execução de obras públicas.
- Exigências de Amostra: Não se aplica
- Sustentabilidade : A empresa deverá adotar as práticas de sustentabilidade previstas Guia Nacional de ContrataçõesSustentáveis da Advocacia-Geral da União https://www.gov.br/agu/ptbr/composicao/cgu/cgu/guias/guia-de-contratacoes-sustentaveis-set-2023.pdf;
- Catálogo eletrônico de padronização: Conforme Art.8º. Decreto Municipal 4048/2022 , Camboriú adotou o catálogoeletrônico de padronização de compras, serviços e obras, instituído pelo Poder Executivo Federal, conforme linkhttps://www.gov.br/pncp/pt-br/catalogo- eletronico-de-padronizacao/itens-padronizados, tendo em vista que o Município aindanão possui catalogo próprio , sendo assim utilizado o descritivo que atendem a necessidade da Secretaria.
- Bens de luxo: Os serviços contratados para suprir as demandas do Município deverão ser de qualidade comum, nãosuperior à necessária para cumprir as finalidades às quais se destinam, vedada a aquisição de artigos de luxo, o bem a seradquirido não se enquadra em bens de luxo , conforme art. 20 de Lei nº 14.133/2021 e Decreto Municipal 4048/2022
- Indicação de Marca ou modelo: Não há vedação a uma marca/produto específico, nos termos do Art. 41, inciso III, daLei 14.133/2021. Todavia, deverá a licitante indicar, na proposta, as marcas dos produtos manufaturados a serem empregadosna execução do objeto, conforme exigência expressa no edital, a fim de possibilitar a adequada análise técnica e a verificação deconformidade com as especificações estabelecidas.
- Subcontratação: Considerando a natureza do objeto a ser contratado, não será permitida a subcontratação dequaisquer parcelas do contrato. Tal vedação fundamenta-se na necessidade de assegurar que a execução seja realizadaintegralmente pela empresa contratada, garantindo qualidade técnica e padronização dos serviços, evitando a fragmentação daexecução e possíveis divergências entre diferentes prestadores, bem como, segurança e continuidade da execução, uma vezque a transferência de atividades a terceiros poderia comprometer prazos, integridade técnica e a confiabilidade dos resultados.
5) MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO:

http://www.gov.br/agu/ptbr/composicao/cgu/cgu/guias/guia-de-contratacoes-sustentaveis-set-2023.pdf%3B
http://www.gov.br/agu/ptbr/composicao/cgu/cgu/guias/guia-de-contratacoes-sustentaveis-set-2023.pdf%3B
https://www.gov.br/pncp/pt-br/catalogo-eletronico-de-padronizacao/itens-padronizados
https://www.gov.br/pncp/pt-br/catalogo-eletronico-de-padronizacao/itens-padronizados


SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃODEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 29

PREFEITURA DE CAMBORIÚRua Getúlio Vargas, 77 Centro - Camboriú/SC - CEP: 88340-347 Telefone: (47) 3365-9500Ouvidoria: 0800-646-9500ouvidoria@cidadedecamboriu.sc.gov.br

29

- A execução do objeto terá início após o recebimento da respectiva Ordem de Serviço, emitida pela Administração,passando a correr, a partir dessa data, o prazo contratual de execução. O cronograma físico-financeiro estabelece o prazo totalde 04 (quatro) meses para conclusão da obra, contemplando todas as etapas necessárias à plena entrega do objeto. O contratoterá vigência de 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado nos termos da legislação vigente,caso haja necessidade devidamente justificada. Os serviços serão executados na Rua Manoel Anastácio Linhares, nº 861, nobairro Taboleiro, no Município de Camboriú/SC, de segunda a sexta-feira, no horário das 7h às 18h, observadas as normaslocais aplicáveis.
- Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas eutensílios necessários, em quantidades suficientes e com qualidade compatível com as especificações técnicas constantes noprojeto, memorial descritivo e planilha orçamentária, responsabilizando-se por sua substituição sempre que necessário. O prazode garantia contratual dos serviços será de 05 (cinco) anos, nos termos do art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133/2021. Aempresa deverá apresentar, no início da execução e por ocasião da primeira medição, o registro da obra no Cadastro Nacionalde Obras (CNO) e, ao final, como condição para a última medição, a Certidão de Regularidade Fiscal da Obra (CND – CertidãoNegativa de Débitos).
6) MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO, QUE DESCREVE COMO A EXECUÇÃO DO OBJETO SERÁ ACOMPANHADA EFISCALIZADA PELO ÓRGÃO OU ENTIDADE:
O contrato ou instrumento equivalente deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e asnormas da Lei n.º 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato ou instrumento equivalente, o cronograma deexecução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir talformalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas deimediato.
Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresacontratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigaçõescontratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução dacontratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
Atribuições dos membros da equipe de fiscalização:
I – Cabe ao Gestor do contrato:
a) Gerir a execução do ajuste e acompanhar as ações de fiscalização;b) Diligenciar junto à empresa nos casos em que lhe forem solicitados pelo fiscal;c) Servidor com atribuições gerenciais, técnicas ou operacionais relacionadas ao processo de gestão do contrato.
II – Cabe aos Fiscais do contrato:
a) Verificar a conformidade da execução do contrato, nos termos acordados;b) Efetuar a comunicação com a contratada, sempre que necessário;c) Verificar a aderência às normas e obrigações pactuadas;d) Determinar a regularização dos defeitos verificados;e) Reportar ao gestor casos inexitosos as diligências efetuadas junto a empresa;f) Realizar o recebimento provisório.
- Fiscal: Dirceu Cardoso Jardim Junior
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- Gestor do contrato: José Rodrigues Pereira
7) CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO:
● A empresa vencedora deverá obedecer aos prazos determinados para a prestação do serviço. No caso do nãocumprimento do prazo determinado poderá ser aplicada multa por atraso, de acordo com a legislação vigente;● Após a prestação dos serviços, a Contratada deverá apresentar nota fiscal, que estará submetida à aprovação doservidor encarregado do recebimento, sendo que após a aprovação, será realizado o pagamento no prazo de trinta dias;● Junto à nota fiscal, deverá ser apresentado documento de forma que haja comprovação da prestação de serviçosrealizada para o Município, através de relatório fotográfico com indicação de endereços (com precisão), certidões negativas edemais documentos que sejam solicitados pela fiscalização.
8) FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR:
A modalidade de licitação será do tipo Concorrência, complexidade técnica se enquadra como Obra Comum de Engenharia,julgamento do tipo Menor Preço Global e regime de execução como empreitada por preço unitário.
Exigências de habilitação: Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
COMPROVAÇÃO JURÍDICA:
– Contrato social/Estatuto;– Cartão CNPJ;
REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:
– Certidão negativa federal de débitos;– Certidão negativa estadual de débitos;– Certidão negativa municipal de débitos;– CRF FGTS;– Certidão negativa de débitos trabalhistas;
QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA:
– Certidão negativa de falência e concordata;
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
– A empresa deverá comprovar registro ou inscrição regular e vigente no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia(CREA) ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), conforme a área de atuação. No caso de sociedade empresáriaestrangeira, a comprovação dar-se-á mediante apresentação, no ato da assinatura do contrato, do protocolo de solicitação deregistro junto à entidade profissional competente no Brasil. Deverá ainda comprovar capacidade técnico-operacional por meio daapresentação de um ou mais atestados de capacidade técnica, acompanhados das respectivas Certidões de Acervo Técnico(CAT), emitidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, que demonstrem a execução de serviços compatíveis com oobjeto da contratação::
Muro de contenção - 35,20m³ (50% = 17,60).Escavação de terra - 1.246,00m³ (50% = 623,00);Pavimento asfáltico - 1.398,10m² (50% = 699,05);
– O(s) atestado(s) deverá(ao) ser emitido(s) em papel timbrado e constar o seguinte:
a) dados da pessoa jurídica de direito público ou privado que o emitiu: CNPJ, razão social, endereço, nome, cargo e assinatura
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do responsável pela emissão do atestado;b) dados da licitante: razão social, CNPJ, endereço;c) descrição dos serviços prestados e quantidades;d) no caso de emissão por pessoa jurídica de direito privado, o(s) atestado(s) deverá(ão) possuir preferencialmente assinaturadigital, podendo ser assinatura manual com reconhecimento de firma.
– Comprovante de Registro na Empresa no CREA, CAU ou CFT e comprovante de Registro do Engenheiro Responsável noCREA, CAU ou CFT.
9) ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADAS DOS PREÇOS UNITÁRIOS REFERENCIAIS, DASMEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS QUE LHE DÃO SUPORTE, COM OS PARÂMETROS UTILIZADOS PARAA OBTENÇÃO DOS PREÇOS E PARA OS RESPECTIVOS CÁLCULOS, QUE DEVEM CONSTAR DE DOCUMENTOSEPARADO E CLASSIFICADO:
O custo estimado total da contratação é de R$ 789.342,20.
10) ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Ação: 1004 Código: 88 Elemento Despesa: 3.44.90.51.98 Vínculo: 150070000000
11) DE FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores o mais alto padrão de éticadurante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a. “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo deinfluenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato;b. “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou deexecução de contrato;c. “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento derepresentantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos.
12)PLANEJAMENTO
Responsável pela cotação : Simone Santos SouzaResponsável pela cotação : Marcela V. Eleutério Camboriú, 30 de Abril de 2026.
MARCELA VIDAL ELEUTÉRIOSecretária de Planejamento Urbano
SIMONE SANTOS SOUZAAuxiliar Administrativo
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ANEXO III
CONCORRÊNCIA ELETRONICA 008/2026 - PMCProcesso Licitatório 145/2026 - PMC

MODELO DE PROPOSTA
Ao Agente de Contratação,

RazãoSocial:
CNPJ:
Endereço:
Cidade/UF: CEP:
E-mail: Fone:
ITEM ESPECIFICAÇÕES VALORDE MEDIDA QTD VALORUNITÁRIO VALOR TOTAL

LOTE 01
01 xxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxx xxx R$ xxxxxxxxx R$ xxxxxxxx xx

VALOR TOTAL R$ xxxxxxxx xx
Validade: dias (mínima de 90 dias).
Observações:
a) Todas as especificações deverão estar de acordo como Edital e seus anexos.
Dados para Depósito Bancário:

Banco:
Agência: Dígito:
Conta: Dígito:

Dados do Responsável pela Assinatura do Contrato:Nome:
CPF e RG:

NOTA: A proposta de preços poderá ser apresentada nesta folha-modelo, ou, se preferir, a proponente poderáusar papel próprio, desde que nele constem todos os dados, sem qualquer alteração, apresentados neste modelo,obrigando-se inclusive a respeitar a ordem numérica dos itens; sob pena de desclassificação da proposta na suaforma de julgamento
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ANEXO IV

CONCORRÊNCIA ELETRONICA 008/2026 - PMCProcesso Licitatório 145/2026 - PMC
DECLARAÇÃO DE VISITA TECNICA FACULTATIVA

ATESTO que o representante legal do licitante, interessado em participar da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº / ,Processo licitatório n° _/ , realizou nesta data vistoria técnica XXXXX , recebendo assim todas as informações esubsídios necessários para a elaboração da sua proposta.
O licitante está ciente desde já que, em conformidade com o estabelecido no Edital, não poderá pleitear em nenhumahipótese modificações nos preços, prazos ou condições ajustadas, tampouco alegar quaisquer prejuízos ou reivindicarquaisquer benefícios sob a invocação de insuficiência de dados ou informações sobre os locais em que serãoexecutados os serviços.
(Local e data)(nome completo, assinatura a e qualificação do representante da licitante)
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ANEXO V

CONCORRÊNCIA ELETRONICA 008/2026 - PMCProcesso Licitatório 145/2026 - PMC
DECLARAÇÃO DE OPÇÃO POR NÃO REALIZAR A VISTORIA TÉCNICA(elaborado pelo licitante)

Eu............, portador do RG nº................ e inscrito no CPF nº ................. na condição de representante legalda ............................ (nome empresarial), interessado em participar da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº..... /....... ,Processo licitatório n° ......./ ......,
DECLARO que o licitante não realizou a vistoria técnica prevista no Edital e que, mesmo ciente da possibilidade de fazê-la edos riscos e consequências envolvidos, optou por formular a proposta sem realizar a vistoria técnica que lhe havia sidofacultada.
O licitante está ciente desde já que, em conformidade com o estabelecido no Edital, não poderá pleitear em nenhuma hipótesemodificações nos preços, prazos ou condições ajustadas, tampouco alegar quaisquer prejuízos ou reivindicar quaisquerbenefícios sob a invocação de insuficiência de dados ou informações sobre os locais em que serão executados os serviços.
(Local e data)(nome completo, assinatura a e qualificação do representante da licitante)
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ANEXO VI

CONCORRÊNCIA ELETRONICA 008/2026 - PMCProcesso Licitatório 145/2026 - PMC
At. – Agente de contratação e equipe de apoio.
CONCORRÊNCIA N.º 008/2026.
Em atendimento ao do Edital de CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 006/2026, declaramos, sob as penas da Lei, que aempresa dispõe ou disporá de pessoal técnico e equipamentos, conforme exigido no presente Edital e também que nãohaverá qualquer tipo de paralização durante a execução dos serviços pela falta dos mesmos.
Neste sentido, declaramos, ainda, que conhecemos os aspectos que possam influenciar direta ou indiretamente na execuçãoda mesma e de sua complexidade.
Camboriú, de de .

Assinatura do Representante Legal da Empresa Nome: Carimbo do CNPJ
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ANEXO VII

CONCORRÊNCIA ELETRONICA 008/2026 - PMCProcesso Licitatório 145/2026 - PMC
DECLARAÇÃODE CUMPRIMENTO DEREQUISITOS DEHABILITAÇÃOEDEMAIS OBRIGAÇÕES

A pessoa jurídica denominada (nome da empresa), inscrita no CNPJ sob nº , comsede à (endereço completo da empresa), e por intermédio de seu representante legal, devidamente credenciado:
Representado nesse ato:Nome completo: RG nº: ________________ CPF nº________________
DECLARO, sob as penas da Lei, que o licitante (nome empresarial), interessado em participar da Concorrência nº / ,Processo licitatório n°_____________/________:DECLARA, para fins de participação no processo licitatório em pauta, nos termos do inciso I do art. 63 da Leinº14.133/2021, de que cumpre plenamente aos requisitos exigidos para efeito de habilitação;DECLARA que para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei, que quaisquer outrasdespesas não incluídas na cotação dos preços dos produtos licitados correrão por conta da empresa;DECLARA que para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei, que tomouconhecimento e aceita as condições do conteúdo do presente Edital e se submete ao disposto constante na Leinº 14.133/2021 e Diplomas Complementares;DECLARA que para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei, que nos termos do§ 6º inciso V do art. 27 da Lei nº 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em situação regular perante oMinistério do Trabalho, no que se refere a observância do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal doBrasil, não possuir em seu quadro funcional menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre enem menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho;DECLARA que não possui proprietário, sócios ou funcionários que sejam servidores ou agentes políticos doórgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação; e que não possui proprietário ou sócio que sejacônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, e por afinidade atéo segundo grau, de agente político do órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação;DECLARAque por meio de seu representante legal infra-assinado, que se encontra em situação regular perante as FazendasNacional, Estadual e Municipal, a Seguridade Social (FGTS e INSS), bem como atende a todas as demais exigências dehabilitação constantes do edital próprio;DECLARA, também, que está obrigada sob as penas da lei, a informar, quando de sua ocorrência, fatossupervenientes impeditivos de sua habilitação;DECLARA, também, conhecer e cumprir o previsto na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção) e no Decreto nº8.420/2015, sob pena de responsabilização administrativa e civil pela prática de atos contra esta Administração, incluindotodos os seus profissionais envolvidos na fase de contratação e execução do objeto licitado;DECLARA, também, que cumpre as exigências de reservas de cargos para pessoas com deficiência e para reabilitadoda previdência social, previstas em lei e noutras normas específicas.DECLARA, também, que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dosdireitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convençõescoletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.DECLARA, Não se enquadra em nenhuma das vedações de participação na licitação.
Eu (nome completo), cargo ..............................portador(a) da Carteira de Identidade n° .......................................... e doC.P.F. n° .............. representante legal da empresa (nome da pessoa jurídica), declaro para os devidos fins, que assinareio Contrato de Fornecimento referente a Modalidade de Licitação CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° XX/2026 –PROCESSO LICITATÓRIO Nº XX/2026.
E-MAIL PESSOAL:E-MAIL PROFISSIONAL:
Por ser a expressão da verdade, firmo a presente declaração.CAMBORIÚ, ........ de ..........de 2026.

Assinaturado Responsável ouRepresentante legal
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ANEXOVIII

CONCORRÊNCIA ELETRONICA 008/2026 - PMCProcesso Licitatório 145/2026 - PMC
MINUTA CONTRATUAL

CONTRATO Nº XX/2026 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA, COM FORNECIMENTODE MATERIAL E MÃO DE OBRA, PARA CONSTRUÇÃO DE MURO DE FLEXÃO EM CONCRETO ARMADO NA RUAMANOEL INÁCIO LINHARES, NO BAIRRO TABOLEIRO, NO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ/SC, CONFORME MEMORIALDESCRITIVO, ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR, TERMO DE REFERÊNCIA E PROJETO BÁSICO EM ANEXO.
Aos xxx (xxx) dias do mês de XX do ano de 2026 (dois mil e vinte e seis) o Município de Camboriú, pessoa jurídica de direitopúblico interno, com sede à Rua Getúlio Vargas, 77, Centro, Camboriú/SC, CNPJ/MF 83 102 293/0001-45, doravantedenominado contratante, representado neste ato pela Secretária de Planejamento Urbano, Sra. MARCELA VIDALELEUTÉRIO, com base no Decreto Municipal 4620/2025, e a Empresa e a Empresa XX, inscrita no CNPJ XX, estabelecida àRua XX nº XX Bairro XX da Cidade de XX, doravante denominada de contratada, celebram este termo de Contrato, emconformidade com o Processo Licitatório n° 145/2026 - CONCORRENCIA ELETRONICA 008/2026 - PMC demaisalterações posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULAPRIMEIRA- DOOBJETO - (art. 92, I e II)
1.1 O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços comuns de CONTRATAÇÃO DE EMPRESAESPECIALIZADA EM ENGENHARIA, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA, PARA CONSTRUÇÃO DEMURO DE FLEXÃO EM CONCRETO ARMADO NA RUA MANOEL INÁCIO LINHARES, NO BAIRRO TABOLEIRO, NOMUNICÍPIO DE CAMBORIÚ/SC, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO, ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR, TERMO DEREFERÊNCIA E PROJETO BÁSICO EM ANEXO., nas condições estabelecidas no Termo de Referência e de acordo com oquadro demonstrativo abaixo especificado:

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. PREÇO UNIT. TOTAL

01

CONTRATAÇÃO DEEMPRESAESPECIALIZADA EMENGENHARIA, COMFORNECIMENTO DEMATERIAL E MÃO DEOBRA, PARACONSTRUÇÃO DEMURO DE FLEXÃOEM CONCRETOARMADO NA RUAMANOEL INÁCIOLINHARES, NOBAIRRO TABOLEIRO,NO MUNICÍPIO DECAMBORIÚ/SC.

1,00 R$ 789.342,20 R$ 789.342,20

Valor total: R$ 789.342,20

Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
- O Termo de Referência;- O Edital de licitação;- A Proposta do contratado; e- Eventuais anexos dos documentos supracitados.
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, regidos de acordo com aLei n° 14.133, de 2021.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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2.1.1 Caso haja interesse de ambas as partes, o prazo de vigência poderá ser prorrogado por meio de termo aditivo.
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS E PRAZO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92,IV, VII e XVIII)
3.1 Condições de execução:
3.1.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
3.1.2 De Início: O início da execução dos serviços será após o recebimento da ordem de serviço;
3.1.3 Execução: Em até 04 (quatro) meses conforme cronograma físico-financeiro;
3.1.4 Do Contrato: 12 (doze) meses, a contar da data da sua assinatura do contrato, podendo ser prorrogado caso necessário;
3.1.5 Local e horário da prestação dos serviços: Rua Hercílio Zuchi, 31, Centro, de segunda a sábado das 7h às 18h.
3.1.6 Materiais a serem disponibilizados: Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais,equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, promovendosua substituição quando necessário.
3.1.7 Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021):
3.1.8 O prazo de garantia contratual dos serviços é de cinco anos.
3.1.9 A empresa deverá encaminhar, no início das obras, na primeira medição, apresentar o Registro da Obra no CNO –Cadastro Nacional de Obras e no final, para a última medição, a Certidão de Regularidade Fiscal da Obra (CND – CertidãoNegativa de Débitos.
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
CLÁUSULA QUINTA - PREÇO
5.1 O valor total da contratação é de R$.......... ( )
5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto,inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa deadministração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
6.1 Os pagamentos de todas as medições, mediante emissão dos respectivos boletins de medição assinados,ficamcondicionados a apresentação das respectivas Notas Fiscais.
6.2 Após a apresentação do boletim de medição e respectiva NF, os pagamentos serão realizados em até 30 dias, conformeespecificado no termo de referência.
6.3 Parágrafo único: Ocorrendo eventual inadiplência por parte do Municipio haverá incidencia da taxa SELIC.
CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis, no prazo de um ano contado da data do orçamentoestimado, salvo para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, observado o artigo 124, inciso II, alínead, da Lei n.º 14.133/2021.
7.2 Após o interregno de um ano, e havendo pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante aaplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência daanualidade.

https://www.google.com/search?sca_esv=324d2da6d69578fe&sca_upv=1&rlz=1C1CHBD_pt-PTBR887BR887&sxsrf=ACQVn09cVPEB38I3gnjHWaCtBA659GHiww:1714149741944&q=Par%C3%A1grafo&spell=1&sa=X&ved=2ahUKEwjq7NazqeCFAxWUqJUCHUe6ANwQkeECKAB6BAgJEAI
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7.3 O reajuste não será concedido se o prazo de 1 (um) decorrer em razão do atraso na realização do serviço por culpa doContratado.
7.4 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros doúltimo reajuste.
7.5 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importânciacalculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s)definitivo(s).
7.6 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
7.7 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) maisser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.8 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento dopreço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.9 O reajuste será realizado por apostilamento, salvo se coincidir com a prorrogação contratual, de forma que poderá serrealizado no mesmo termo aditivo.
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
8.1 São obrigações do Contratante:
8.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;
8.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.1.3 Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nocurso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções por ele propostassejam as mais adequadas.
8.1.4 Notificar o Contratado sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por elesubstituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
8.1.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
8.1.6 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução do objeto,para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;
8.1.7 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condiçõesestabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;
8.1.8 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.1.9 Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento deobrigações pelo Contratado;
8.1.10 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presenteContrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse paraa boa execução do ajuste.
8.1.11 A Administração terá o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir,admitida a prorrogação motivada, por igual período.
8.1.12 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazomáximo de 60 (sessenta) dias.
8.1.13 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93, § 3º, da Lei
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nº 14.133, de 2021.
8.1.14 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato.
8.1.15 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.
8.1.16 Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem condições adequadasao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suasdependências, ou em local por ela designado.
8.1.17 Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados àexecução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seusempregados, prepostos ou subordinados.
8.1.18 Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar providências cabíveispara a regularidade do início da sua execução.
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)9. 1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo comoexclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, asobrigações a seguir dispostas:
9.1.1 Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá- lo na execução do contrato.
9.1.2 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde quedevidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.
9.1.3 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior;
9.1.4 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação econhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade,qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
9.1.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscaldo contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiaisempregados;
9.1.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de Defesa doConsumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, nãoreduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficaráautorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danossofridos;
9.1.7 Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou finalização do serviçono prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis;
9.1.8 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, daLei nº 14.133, de 2021;
9.1.9 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalhoou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias,tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade aoContratante;
9.1.10 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente quese verifique no local dos serviços.
9.1.11 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes oacesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.
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9.1.12 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo coma boatécnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
9.1.13 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução doobjeto, durante a vigência do contrato.
9.1.14 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dosPoderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
9.1.15 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodosexecutivos que fujamàs especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
9.1.16 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para osmaiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ouinsalubre;
9.1.17 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condiçõesexigidas para habilitação na licitação;
9.1.18 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa comdeficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação;
9.1.19 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
9.1.20 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusivequanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmenteem sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventosarrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;
9.1.21 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança doContratante;
9.1.22 Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante.
9.1.23 Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no órgão para aexecução do serviço.
9.1.24 Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional.
9.1.25 Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado pelafiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço,conforme descrito nas especificações do objeto.
9.1.26 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante.
9.1.27 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executarematividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência nestesentido, a fim de evitar desvio de função.
9.1.28 Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante.
9.1.29 Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se necessário for, a fimde que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação.
9.1.30 Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação previstas no Termo deReferência, em plena validade.
9.1.31 Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e autorizaçõesexigíveis, na forma da legislação aplicável.
9.1.32 Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas especificações, bem como
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substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado dadata de emissão do Termo de Recebimento Definitivo.
9.1.33 Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes registradas emnome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens do Contratante, de seusfuncionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia.
9.1.34 Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob suas custas, ostestes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços eequipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas especificações.
9.1.35 Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água, esgoto, gás, energiaelétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviçospúblicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambientalde Operação etc.).
9.1.36 Cumprir com todas as demais obrigações contidas no termo de referência, estudo técnico preliminar e demaisdocumentos que acompanham o presente processo.
CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a quetenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir daapresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS GARANTIAS (art. 92)
11.1 A presente contratação possui previsão de garantia contratual do bem a ser fornecido, incluindo manutenção eassistência técnica, conforme condições estabelecidas no Termo de Referência.
11.2 Na garantia contratual será exigido correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato,conforme previsão no art. 96, § 1º da Lei Nº. 14.133/2021 e especificações no Termo de Referência.
11.3 Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valormencionado no item IX do Termo de Referência, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízodas demais garantias exigíveis de acordo coma Lei 14.133/2021.
11.4 Em se tratando de Fiança Bancária, deverá constar do instrumento a expressa renúncia, pelo fiador, dos benefíciosprevistos nos artigos. 827 e 839 do Novo Código Civil.
11.5 Quando se tratar de Caução em dinheiro, o valor deverá ser recolhido e depositado em conta específica aberta em nomeda Prefeitura Municipal de Camboriú, informada no edital.
11.6 Haverá garantia quinquenal desta obra de engenharia, pois se trata de construção considerável (Lei Federal n.°10.406/2002, artigo 618).
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
12. 1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:
12.1.1 der causa à inexecução parcial do contrato;
12.1.2 der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviçospúblicos ou ao interesse coletivo;
12.1.3 der causa à inexecução total do contrato;
12.1.4 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
12.1.5 apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução docontrato;
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12.1.6 praticar atofraudulento na execução do contrato;
12.1.7 comportar-sede modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
12.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
12.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
12.2.1 Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposiçãode penalidade mais grave;
12.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acimadeste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
12.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e“h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade maisgrave;
Multa:(1) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até olimite de 10 (dez) dias;
a. O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento oucumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.
12.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dodano causado ao Contratante.
12.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente coma multa.
12.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da datade sua intimação.
12.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido peloContratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobradajudicialmente.
12.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximode 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
12.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa aoContratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para aspenalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
12.9 Na aplicação das sanções serão considerados:
12.9.1 a natureza e a gravidade da infração cometida;
12.9.2 as peculiaridades do caso concreto;
12.9.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
12.9.4 os danos que dela provierempara o Contratante;
12.9.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos decontrole.
12.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratosda Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados ejulgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referidaLei.
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12.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito parafacilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e,nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócioscom poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação oucontrole, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e aobrigatoriedade de análise jurídica prévia.
12.12 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar emanter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional deEmpresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito doPoder Executivo Federal.
12.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis dereabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
13. 1 O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não asobrigações de ambas as partes contraentes.
13.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, casoem que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.
13.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:
13.3.1 ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;
13.3.2 poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas emlei para acontinuidade da execução contratual.
13.4 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algumdos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampladefesa.
13.5 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
13.6 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não restringirsua capacidade de concluir o contrato.
13.7 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteraçãosubjetiva.
13.8 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
13.8.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
13.8.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.8.3 Indenizações e multas.
13.9 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico- financeiro, hipótese emque será concedida indenização por meio de termo indenizatório.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados na dotaçãoabaixo discriminada: 207 - 3.44.90.51.98
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e
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demais normas federais aplicáveis, Decreto Municipal nº 4048/2022 e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas naLei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES
16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.Ocontratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizeremnecessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e até o limite de 50%(cinquenta por cento) de acréscimo quando se tratar de reforma de edifício ou de equipamento.Registros que nãocaracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, naforma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na formaprevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO (art. 92, §1º)
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Camboriú/SC para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo deContrato que não puderem ser compostos pela conciliação.
Camboriú, XX de XX de 2026
MARCELA VIDAL ELEUTÉRIOSecretária de Planejamento Urbano
XXXXXXEMPRESA PERMISSIONARIA


